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Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia

MENSAGEM N° 033/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 870/2018,
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial c suplementar por
anulação, até o montante de RS 3.114.493,00, cm favor das Unidades Orçamentárias:
Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia -
FUMORPGE e Recursos Sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN."

ASSEMBLÉIA LEGISL ^A, 28\de março de 2018.

RECEBJDO NA D1TEL
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Assembléia Legislativado Estadode Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 870/2018

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adi

cional especial e suplementar por anulação, até
o montante de RS 3.114.493,00, em favor das
Unidades Orçamentárias: Fundo Especial de
Modernização da Procuradoria-Geral do Esta
do de Rondônia - FUMORPGE e Recursos Sob

a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial e suple
mentar por anulação, até o montante de RS 3.114.493,00 (três milhões, cento e quatorze mil.
quatrocentos c noventa e três reais), em favor das Unidades Orçamentárias: Fundo Especial
de Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - FUMORPGE e Recursos
Sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN, para dar cobertura orçamentária às despesas cor
rente e de capital no presente exercício.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I desta Lei e no montan
te especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAS 28 demarco de 2018.
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Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 869/2018

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

11.010.04.092.1096.1248

1.010.04.092.1096.4027

11.025.26.782.1249.1386

13.001.04.122.1015.2087

18.001.18.541.1075.2164

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZA

ÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO
ESTADO DE RONDÔNIA - FUMORPGE

CONSTRUIR SEDES REGIONAIS DA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELA PGE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ES

TRADAS DE RODAGEM, INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS -
DER

REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MA

LHA VIÁRIA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANE

JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMI
NISTRATIVA DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN

VOLVIMENTO AMBIENTAL-SEDAM

PROMOVER A GESTÃO SOCIOAMBIEN-
TAL SUSTENTÁVEL

2.108.993,00

3390 0234 200.000,00

4490 0234 808.993,00

4490 0234 1.100.000.00

332.000,00

4490 0229 242.000,00

3390 0239 90.000,00

653.500,00

3390 0213 653.500,00

20.000,00

3390 0232 20.000.00

TOTAL RS 3.114.493,00

TãDOS
ADUAIS

com o Povo
AssimblelJ l»f/»/Jt/i/J dl Rondônia
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Assembléia Ixgislativa do Estado de Rondônia

ANEXO II

CRÉDITOADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

11.010.04.092.1096.4027

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO
DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

DE RONDÔNIA - FUMORPGE

PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELA PGE

ANEXO III

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO

2.108.993,00

4590 0234 2.108.993,00

TOTAL RS 2.108.993,00

SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

14.002.28.843.0000.0130

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA

SEFIN - RS-SEFIN

ASSEGURAR RECURSOS PARA PAGA

MENTO DO PASEP

Major A

Cep.: 76

1.005.500,00

3390 0229 242.000,00

3390 0213 653.500.00

3390 0239 90.000,00

3390 0232 20.000,00

TOTAL RS 1.005.500,00

TãDOS
ESTADUAIS
Unidos com o Povo
Assembléia Legislativa de Rondônia
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
<.'()\T.RNADORIA

MENSAGEM N. 13 .1)1 8 Dl: MARÇO Dl: 20IX.

EXCELKN 1'ÍSSIMOS SINIIORI-S MlMUROS DA ASSEMBLÉIA LECilSLA I l\ A:

lenho a honra de encaminhar à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial c Suplementai por Anulação, ate o
montantede R$ 3.114.493.00. em favor das Unidades Orçamentárias Eundo Especial de Modernização da
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - FUMORPGE e Recursos Sob a Supervisão da SEEIN - RS-
SEFIN."

Senhores Deputados, a presente propositura pretende dar cobertura orçamentaria as despesa* corrente
e de capital das Unidades Orçamentárias Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-( ieral do Estado
de Rondônia - FUMORPGE e Recursos Sob a Supervisão da SEI IN - RS-SI I IN. ate o montante de RS
3.1 14.493.00 (três milhões, cento e quatorze mil. quatrocentos e noventa e ires reais), alocados na natureza
de despesas constantes dos Anexos II u III. por solicitação e justificativas das referidas Unidades
Orçamentárias, observadas nos Ofícios n" 1350/2018/PGE-DOF e n" 9I4/20IX/SEFIN-GCDP. que
acompanham o Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio dos Nobres Parlamentares consoante os mandamentos legais dispostos
no inciso 111 do >j 1" do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320. de 17 de março de l%4, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual para o presente exercício, com recurso até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a
pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei. antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-mc com
especial estima e consideração.

COMUCIO AIRES MOURA

Governador

AS semb l e ia l e GISLATIVÁ
'SD,0nDE RONDÔNIA-ROTOCULO DO GABINETE

DA PRESIDÊNCIA
Dorto Velho_02_/_oâ/__JJ
Hora: Q%

*v
Funcionário

"~ii" JwUb i.i. ujiüíiiiir
"ssessoia Parlamentar



T
(;<)VERN() DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE III DE 8 Dl MARCO DP 201N.

Autoriza o Poder Executivo a abrirCredito Adicional
Especial e Suplementai poi Anulação, ale o montante
de RS 3.114.493.00. cm |ilvo, j,|s i!„K|ades
Orçamentárias Fundo Especial de Modernização da
Procuradoria-Geral do listado de Rondônia -
II MORPGE e Recursos Sob a Supen isão í\.í SI I IN
- RS-SEF1N.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. I". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial e Suplementar por
Anulação, até o montante de RS 3.1 14.493.00 (três milhões, cento equatorze mil. quatrocentos e noventa
e três reais), em favor das Unidades Orçamentárias Fundo Especial de Modernização da Proeuradoria-( .ciai
do Estado de Rondônia - FUMORPGE e Recursos Sob a Supervisão da SEI IN - RS-SEFIN. para dar
cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital no presente exercício.

Art. 2". Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterioi decorrerão de anulação
parcial dedotações orçamentárias indicadas no Anexo Idesta Lei e no montante especificado.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESI ADO Dl. RONDÔNI
GOVERNADORIA

ANEXO |

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL I! SI PLEMENI \\{ |><)R \M I. A( ÃO

( ódii;o

I I.0I0.04.Ü92.I0V6.124X

II .010.04.092.1096.4027

11.025.26.7X2.1249.1386

13.001.04.122.1015.2087

18.001.18.541.1075.2164

rN|!iTÍfk'ilvrt<i

FUNDO ESPECIAL Dl

MODERNIZAÇÃO DA
l'RO( IRADORIA-Í.ERAE DO ESTADO
DE KONDÔNIA- II MOKPCE

LONSIRl IK SI Dl s Kl OIONAES DA
PKO( URADOREVOI KAI Do I SI ADO

PROMOVI l< Ml I MORIA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS l'l I A l'(,l

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,
INERAESTRUTURA I SERVIÇOS
PÚBLICOS- DER

RI Al I/AR INERAESIRUIUKA D.\

MAI IIA VIÁRIA

SECRETARIA DE ESTADO DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO I.
GESTÃO-SEPOC

ASSEGURAR A MANUII N(, AO
ADMINIS1RA1IVA DA UNIDADI

SECRETARIA DE ESTADO Dl.

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL -
SEDAM

PROMOVER ACÍI-.SIÀO
SOCIOAMBIENIAI SUS II N I ÁVI I

Di'\|irs;i

! W(l

4490

4490

4490

3390

3390

3390

liinli' dl'

KlTIll Ml

02 54

»_* M

0234

Kl Dl /

Vsilm

2.1(18.993.0(1

200 oou nu

SUN 99.< nu

1.100.000,00

332.(111(1.(111

022') 242 ooo.oo

0239 90.000.0(1

653.5110.(111

021 i (.53 mio.mi

20.(1(1(1.(10

0232 20.000.00

OI Al. US3.114.493,0(1

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAI. ESPECIAL POR AM EA(, \<>

('ódigo EspccinciicAo

IINDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO
DA PROC URADORIA-GKRAE IX) ESTADO

Dl. RONDÔNIA - II M()UI'(.I.

Dcspcsii
Iniiii' de

Recurso

Sl |*|.| \||\| \

Villoi

2.108.993.00

2 los 99( ooI 1.010.04.092.lOWii.4027
PROMOVI l< Ml I IIOKIA DOS SERVIÇOS
PRI SIADOS |'l I A PGI

4 viu 02 M

IOI \l. RS 2.I08.99.V00
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(ÍOVERNO 1)0 ESTADO DE RONDÔNIA
CO\ ERNADORIA

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SI PLEMENTARPOR VM l.u,A()

Crtdi8° Especificação

RECURSOS SOB A si PERVISÃO DA
SEI IN - RS-SEFIN

14.002.28.843 0000 01 U) ASSI (,l;|<AK Kl l l"<SOS PARA
PAOAMI NIODOP.ASI V

f

Des

si 1*1.1 Ml NI \

pesa
EimiIi' de

Recues» \ ilnr

1.005.500.(10

Vi 9(1 0229 -'4.'.(1(10.(II)

Í390 021 1 <l.Vi->lM l(|(l

3390 0239 90.(1(1(1.(1(1

3390 02 12 20.000 ou

TOTAL RS 1.005.500.011
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PROL

(iEKENCI;

DIVISAI) DE EX

IRADORlA (.1 UAI 1)0 KSTADO
DEADMINISTRAÇÃO li HNANCA.S

•:ciii:a() orçamentaria e i-mnanceika

oficio N" i:cr)i)/2|)iM/i,(;i:-Doi

PROCESSO SEI DtLMl.o <;«i : __'0I>; .. i [b]

:'orto Velho, D'' do k-u-i eiro de 20 Dl.

A Sua I \celcncia oíSenhor

(»cor»e Alcssnndnj (.mu,alves
Secretario de Esladi do Planejai
A\. larquar. n" 2*>8u. ( omplcxo
Edifício Rio Cautarto. o" andar,
líairro: Pedrinhas - ÇEI': 7oX0l-

Assunto: Credito aslicional su
o FUMORPGE

Senhor Secr .'tário,

ira» a

icnto. (Ircamcnto e (iest;lo - SI IM H

Rio Madeira. ( uno 2.

0. 1'orto Velho- RO

dementar e Ei heravão de Recursos pura atender

1. Considerando a Lei n" ::.537, de 1!. de abril de 2()l.r, publicado no |>()E ,,»
2680, de 15 de abril de 2(115, que Cria o Fundo Especial de Modernização tia
ProcuradorSi Ceral do Estado de Rondônia - FUMORPGE.

2. Considerando Resoluvão n" 001, de TÁ de dezembro de 20 l!>, Reeulamenta
Fundo Ksjpecial de

Rondônia - -'UMORPCE

financeiros ndispensáv
Geral do Es ado de Roí

institucionais.

3. Considerando as Leis ei
(__-. Público, ileiltre elas a

200/()7, é que se pron
L t \-: investimentos de capita

4. Consideram !o, os ajuste:
L ' ••-' lançado no Sistema de I

20 Dl a unidjnde orvame
Procuradorili Geral do I-

5. Considerando necessári
Fortalecimento í\a estru
dos Servivo Prestados
•ISOO.Ol - A< uisivão de i

odernizacão na Procuradoria Geral do T.stado de
que tem por finalidade complementai os recursos

lms ao custeio e aos investimentos da Procuradoria
dônia, voltados á consecução das suas finalidades

Normas que egem o Planejamento e Orçamento
.ei 4320/64, ..ei n" 101/2000 (ERF), Decreto n"
ove o planejamento das necessidades de custeio,
e os ajustes no PPA.

\ da elaboravão do PPA 2(116-20 10, sendo definido o
lanejamento e Gestão SIPI.AO Modulo Orçanienio
liaria I 10 10 Fundo de Especial Modernização da
;tado;

) o aiuste do Orçamento de 20 1!!, Programa I (ll»f,
ura física da PGE, Ação 4027 - Promovei Melhorias
pela PGE/KO inclusão do elemento de despesa

nóveis.

• ~^.:.'XZ, ./y ,j ?? Eil.ii u> Kiu M.iilt-ir.i TciTcii do (iii vi. •.
lúlllx iu Kii I.iiii.iii Av. Idl(|l .11, J9M0 U.iiiril !'i-i I: nili,i-,

CEI' 'i.HDl ')/() 1'oiii. Vfllm(l;0) IVIcloiu- |(.9| l.:lr, .11. li
£4. I.-iii.iiI s.,[ • j, ;i ..

I'.l!*íII.l ilf .'

.../l: C'—<_

•:. /,,,_g.,,,,1 do Esiad<; RQNDOK
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(S. Considerando
aquisição de i
Regional, bem
Paraná e Vil
alocados, alei
suas lunçoes

judiciais.

7. Pelo exposto)
imprescmdiv
setor compe

Fundo Espe
PUMORPGE
CENTO li (
Projeto/Ativ
recursos: 02

4&B*
--rr—

PROCURA
IKRÊNCIA DE
Vü DE liXECU

ainda, que
mveis para]
tomo aquis
icna onde
(lendo aos

com elevad

e por enl
•is e inadiáv
ente para \>

RONDÔNIA
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é prioridade paia i i(|ii| u
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ial Lk. Molermzaçao da I ou. ^ <00 .1)UlS NUEllOE.s,

K. 11U1U, ovalor I..LU >•-• IO •" . ,.,.,.., K,,AlS). no
n- Mil <ovecf. , ;m;i .iiii()S, ,U11U
dade e Elei lentos dl Desusa.
•M - Cota pi

.u.do FUMORPGE.

•nta8. Saiu
aquisição
Promover

|e imóveis

Melhorias i

•stFortaleci) iciüodaEs

,, Eimpério ;o justiticar
com aqui u,ao de imj
PCl-delilParanae Vi

Respeito amente,

Geral cio l s\..H.U>
RONDÔNIA I- iu.ili: .•'• 'i'.:' '"

!• n'lli.1 ' 'li

; |>;„..i coluii despesas
I com aquisição de bens

.moveis -l'(,E/KO

•MKM.to de despesa paia

; v «... ...* ;:-c'í:::::::,1:; ir,*,:os Serviços Prestados pela M..I./K ,
•uturaFis.cad..PGE/RO.
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